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ACÓRDÃO

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  -
DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  JULGOU
PREJUDICADA A REMESSA NECESSÁRIA E OS
RECURSOS  APELATÓRIOS  MANEJADOS  –
PEDIDO  PARCIALMENTE  GENÉRICO  -
AUSÊNCIA  DE  DESPACHO  DETERMINANDO
EMENDA À INICIAL – INOBSERVÂNCIA DO ART.
284  DO  CPC  –  NULIDADE  DO  PROCESSO  –
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM –
DESPROVIMENTO.

-  Observando que o pedido da  inicial  é  genérico,
cabe ao magistrado determinar a intimação do autor
para emendar a inicial,  nos termos do art.  284 do
CPC.

- Não cumprindo tal determinação, o julgamento da
causa restou  prejudicado com relação à  parte  do
pedido que se mostrou inespecífica.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em  negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator e da certidão de julgamento de fls. 327.

RELATÓRIO

Trata-se  de  agravo  interno  manejado  por  Maria  das  Dores
Silvestre da Silva contra decisão monocrática de fls.  313/315, que julgou
prejudicado  o  reexame necessário  e  os  recursos  apelatórios  manejados,
declarando, de ofício,  a nulidade dos atos processuais realizados após a

AGRAVO INTERNO Nº 0002519-47.2010.815.0181



distribuição, para que fosse oportunizado à autora, ora agravante, a emenda
à inicial, a fim de especificar a parte do pedido que se encontra genérica.

Alega  a  recorrente  que  ao  Juiz  é  dada  a  prerrogativa  de
decidir de acordo com o seu livre convencimento, não tendo o Magistrado
sentenciante considerado o pleito autoral como genérico.

Fala,  ainda,  sobre questões atinentes ao mérito do recurso
apelatório por ele interposto, pugnando pelo provimento do agravo.

É o breve relatório.

VOTO.

A meu ver, o recurso não rende acolhida.

É que, como restou consignado no  decisum, a exordial não
especificou os períodos relativos às férias e aos 13º salários, o que impediria
o Magistrado  a quo  de proferir  sentença deferindo o seu pagamento, por
tratar de pedido genérico.

Sobre  o  tema,  a  jurisprudência  desta  Corte  de  Justiça  já
decidiu  exaustivamente  que,  quando  o  pleito  é  genérico,  o  juiz  deve
determinar a emenda à inicial  (art.  284,  do CPC), a fim de possibilitar  a
apreciação do mesmo, vejamos:

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. PEDIDO
GENÉRICO.  FALTA DE  DETERMINAÇÃO  DE  EMENDA À
INICIAL.  ART.  284,  DO  CPC.  POSSIBILIDADE,  MESMO
DEPOIS DE APRESENTADA A CONTESTAÇÃO. NULIDADE
DA SENTENÇA DECRETADA DE OFÍCIO. APLICAÇÃO DO
ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC.  SEGUIMENTO  NEGADO.
RECURSOS  PREJUDICADOS.  -  Conforme  Jurisprudência
pátria, “O pedido deve ser certo e determinado a teor do art.
286  do  CPC,  consoante  as  preciosas  lições  do  Mestre
Moacyr  Amaral  Santos  que  leciona:  “certo  no  sentido
expresso” (Pontes de Miranda) e determinado de “terminus”
limite “quer dizer definido ou delimitado em sua qualidade e
quantidade. É preciso que o autor manifeste expressamente
pedido determinado, para que o juiz saiba precisamente qual
seja  e possa decidir.  Deve,  ainda,  ser  concludente,  isto é,
resultar  da  causa  de  pedir.  Tais  requisitos  dizem  respeito
tanto  ao  pedido  imediato  como  mediato”.  1  -  É  direito
subjetivo do autor  o de emendar  a inicial  contendo pedido
não  especificado,  nos  termos  precisos  do  artigo  284,  do
Código  de  Processo  Civil  vigente. […].  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20137999720148150000, - Não possui -, Relator DES JOAO
ALVES DA SILVA , j. em 13-04-2015) 

PREVIDENCIÁRIO.  AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
PREVIDENCIÁRIO. BOMBEIRO MILITAR. SENTENÇA PELA
PROCEDÊNCIA PARCIAL.  APELAÇÕES  CÍVEIS.  PEDIDO
GENÉRICO. EMENDA À INICIAL APÓS A CONTESTAÇÃO.
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POSSIBILIDADE,  POSIÇÃO  DO  STJ  E  DESTA  CORTE.
AUSÊNCIA  DE  INTIMAÇÃO  PARA  AMPLA  DEFESA  E
CONTRADITÓRIO.  ERRO  DE  PROCEDIMENTO.
NULIDADE. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. APLICAÇÃO
DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC.  RECURSOS
PREJUDICADOS.  1.  É  direito  subjetivo  do  autor  o  de
emendar a inicial que contém pedido não especificado, nos
termos do art. 284 do CPC, mesmo que já tenha ocorrido a
oferta  de  contestação.  Precedente  STJ  (AgRg  no  AREsp
196.345/SP,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,
QUARTA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 04/02/2014).
2.  Por  se  tratar  de  matéria  de  ordem pública,  impõe-se o
reconhecimento,  de  ofício,  da  nulidade  da  sentença,  por
descumprimento  os  princípios  do  contraditório  e  da  ampla
defesa.  Retorno dos autos à instância  de origem.  Recurso
prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do CPC. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00976687120128152001, - Não possui -, Relator DES. JOSE
AURELIO DA CRUZ , j. em 10-11-2014) (grifos nossos)

Desse  modo,  não  poderia  o  Juiz  da  instância  primeva
enfrentar o pleito insuficiente sem determinar a emenda à inicial, devendo
ser  acrescentado  que  o  princípio  do  livre  convencimento  é  aplicável  às
provas e não ao pedido, que tem que ser certo e determinado.

Quanto  às  demais  argumentações,  vislumbra-se  que  estas
não atacam diretamente os motivos que ensejaram a prejudicialidade da
remessa necessária e das insurreições, haja vista se referirem ao próprio
mérito da demanda. Assim, tais alegações sequer devem ser conhecidas,
por violarem o princípio da dialeticidade recursal.

Diante  do  exposto,  não  há  o  que  alterar  na  decisão
impugnada, razão pela qual nego provimento ao agravo interno. 

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (relator); o
Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir a Exma.
Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes;  e  o  Exmo.  Dr.  José  Guedes
Cavalcanti  Neto,  Juiz  Convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura
Jansen, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira  Câmara Cível  do Tribunal  de
Justiça da Paraíba. João Pessoa, 07 de julho de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                        RELATOR
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